
 

 

 

 

PLANO DE TRABALHO 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:  

Razão Social: Movimento Tradicionalista Gaúcho - MTG 

Nome fantasia: Movimento Tradicionalista Gaúcho  

CNPJ: 87.923.587/0001-99 

Endereço: Rua Guilherme Schell, nº 60 

Telefones: (51) 32235194 

E-mail: tesouraria@mtg.org.br 

Nomes dos representantes legal: Ilva Maria Borba Goulart 

 

Breve histórico da instituição: 

O MTG possui sede na Rua Guilherme Schell nº. 60, no Bairro Santo Antônio, no Município de Porto 

Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, constituindo-se na Federação dos Centros de Tradições Gaúchas 

e entidades afins. 

Em 1966, durante o 12º Congresso Tradicionalista Gaúcho realizado em Tramandaí, foi decidido organizar 

a associação de entidades tradicionalistas constituídas, dando-lhe o nome de Movimento Tradicionalista 

Gaúcho, o MTG. 

No ano de 2016, comemorou cinco décadas de história e trabalhos ininterruptos em prol do fomento de 

nossas tradições e está entre as maiores da sociedade brasileira. São quase 1700 entidades juridicamente 

constituídas e quase um milhão de associados.  

O MTG é um orgulho do Rio Grande do Sul, não só pela estrutura que possui no Estado, mas pela dimensão 

mundial que tomou. No Brasil temos oito federações e uma Confederação Brasileira da Tradição Gaúcha. 

No exterior há mais de 20 núcleos em que a cultura, a história e os costumes do Rio Grande são vivenciados 

diariamente. A Confederação Internacional da Tradição Gaúcha reúne Brasil, Argentina e Uruguai na 

mesma ideia de preservação da cultura gauchesca. 

Os objetivos do MTG são de duas ordens: 

1º – congregar os Centros de Tradições Gaúchas e entidades afins para constituir uma associação que 

permite padronização de procedimentos e realização de atividades com abrangência estadual ou nacional 

das quais participam todos os filiados com interesse no tema; 

2º – preservar o núcleo da formação gaúcha e a ideologia consubstanciada nos estudos da história, da 

tradição e do folclore, além do que constam nos documentos fundamentais, como as teses aprovadas em 

congressos e a Carta de Princípios que define os objetivos do tradicionalismo gaúcho desde o ano de 1961. 



E entre suas ações e atividades culturais, destacam-se os eventos oficias, sendo: Convenção Tradicionalista 

– 71ª edição em 2023;  FECARS - Festa Campeira do Rio Grande do Sul – 33ª edição em 2023; Entrevero 

Cultural de Peões – 34º edição em 2023, Ciranda Cultural de Prendas – 52ª edição em 2023; Inter-regionais 

do ENART em 2022; Programação Artística e Cultural do Acampamento Farroupilha de Porto Alegre até 

2019; Semana Farroupilha do RS e de Porto Alegre, o Festival dos Festivais 2021 e as 35 edições do 

ENART – Encontro de Artes e Tradição Gaúcha. 

 

1 – PROJETO 

2ª Inter-regional do ENART 2023 

Objeto Social do plano de trabalho: 

Organização, planejamento e realização da 2ª Inter-regional do ENART 2023 (Encontro de Artes e Tradição 

Gaúcha), na cidade de Capão da Canoa/RS, de acordo com as suas modalidades e categorias. A ação artística 

cultural prevê a reunião de 1000 participantes, durante dois dias de programação. O projeto visa à 

valorização da arte regional, o intercâmbio cultural e o incentivo ao desenvolvimento de novos talentos. 

 

2 – JUSTIFICATIVA: 

A 2ª Inter-regional é uma das etapas do ENART - Encontro de Arte e Tradição Gaúcha, considerado maior 

festival artístico e cultural, de caráter amador, da América Latina, representa um marco para a cultura do 

Rio Grande do Sul. O festival é dividido em etapas sendo: 30 (trinta) regionais, 03 (três) inter-regionais e 

01 (uma) final. Todas as etapas na forma de concurso, estimulam o intercâmbio e a integração cultural 

através do trabalho coreográfico, teatral e musical no desenvolvimento de seus partícipes, de todas as idades, 

por meio da inclusão artístico-educacional.  

Na Inter-regional a ser realizada na cidade de Camaquã estimasse receber 1.000 inscritos, oriundos de dez 

Regiões Tradicionalistas (1ª,2ª,6ª,12ª,15ª,16ª,22ª,23ª,26ª e 30º), entre todas as modalidades do festival e um 

público de 2.000 (duas mil) pessoas que terá acesso gratuito a toda a programação durante os dois dias de 

evento. 

A realização do projeto visa o incentivo e a promoção de novos talentos, do fortalecimento da cadeia 

produtiva através das artes, proporcionar condições de efetiva participação e apresentação dos artistas 

amadores na etapa Inter-regional. 

Bem como, o incentivo à geração de emprego e renda, com a retomada das atividades do setor de eventos 

e a valorização da capacidade técnica de acordo com o mercado e seguimento artístico-cultural no fomento 

a economia local e regional. 

A presente parceria está em conformidade com a Lei nº 13.019/14 e em consonância com o  Art. 2º inciso 

III em que diz: “parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação 

jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em 

regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante 



a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em 

acordo de cooperação”. 

E inexigibilidade, quanto ao presente projeto é baseada na exclusividade do objeto cultural e de seu mérito 

e relevância e apoia-se, ainda, na Lei 13.019/14 em seu Art. 31, em que diz: “Será considerado como 

inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser 

atingidas por uma entidade específica”. 

O projeto é único em suas especificidades, singular em seu mérito artístico e relevância para a preservação 

do patrimônio cultural do Estado e integra o rol de atividades culturais promovidas e realizadas pelo 

Movimento Tradicionalista Gaúcho, entidade com 56 anos de história que se constituindo na Federação dos 

Centros de Tradições Gaúchas e entidades afins. 

 

2.2 - Proposta: Valor pleiteado para o projetoR$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

 

3 – DESCRIÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO: 

Oferecer a comunidade local, apresentações artístico-competitivas das modalidades de danças tradicionais; 

de chula; de gaita, de declamação feminina e masculina; de intérprete solista vocal feminino e masculino; 

de trovas; de causo e de danças gaúchas de salão, com acesso gratuito ao público de todas as idades e classes 

sociais durante os dois dias de programação do evento. 

 

4 – DIAGNÓSTICO DA REALIDADE: 

A 2ª Inter-regional - ENART 2023 será realizada nas dependências Ginásio Municipal Otto Birlem - Rua 

Tupinambá - fundos da Prefeitura, na Casa de Cultura Érico Veríssimo - Av. Flávio Boianoviski, 787; na 

Escola Estadual Luiz Moschetti - Av. Flávio Boianoviski, 760, na Câmara de Vereadores - Av. Rudá, 1433 

e na SAAC - Av. Paraguassú  2265 - espaços destinados as apresentações das modalidades: danças 

tradicionais Força A e Força B; chula; solista vocal, declamação, danças gaúchas de salão. E ao final da 

etapa Inter-regional serão divulgados os classificados da 2º Inter para a final do ENART - Encontro de Artes 

e Tradição Gaúcha a ser realizada no mês de novembro em Santa Cruz do Sul.  

O evento possui entrada franca, o que motivará a presença do público em geral, não tem fins lucrativos 

sendo organizado e executado em parceria entre a Prefeitura Municipal de Capão da Canoa e o Movimento 

Tradicionalista Gaúcho. 

Em contrapartida, ao aporte financeiro ao projeto o MTG irá divulgar e dará destaque apoio recebido através 

da exposição da logomarca no material de divulgação e nas citações durante as apresentações nos dois dias 

de intensa programação cultural. 

 Esta parceria se faz necessária em razão de que, o município, através do Poder Público, sozinho, não dispõe 

de recursos físicos-financeiros e, tampouco, de recursos humanos para a execução deste evento. 

 



5 – METAS 

Atividade Meta Data 

Realizar a 2ª Inter-regional do ENART Inter-regional (etapa) 02 e 03 de setembro 

Realização da etapa competitiva de Danças 

Tradicionais 

Selecionados/classificados para 2ª 

Inter-regional 

02 e 03 de setembro 

Realização da etapa competitiva de 

Dança de Salão (dança em pares) 

Selecionados/classificados para 2ª 

Inter-regional 

02 e 03 de setembro 

Realização da etapa competitiva de 

Chula 

Selecionados/classificados para 2ª 

Inter-regional 

02 e 03 de setembro 

Realização da etapa competitiva de 

Música 

Selecionados/classificados para 2ª 

Inter-regional 

02 e 03 de setembro 

Realização da etapa competitiva de 

Manifestações Espontâneas 

Selecionados/classificados para 2ª 

Inter-regional 

02 e 03 de setembro 

Publicação dos resultados dos 

Classificados na 2ª Inter-regional 

Publicação 03 e 04 de setembro 

 

6 – FORMAS DE EXECUÇÃO 

Todas as atividades previstas neste Plano de Trabalho, se executarão dentro dos espaços físicos 

disponibilizado para o evento, onde será realizada a seguinte programação: 

Dia 02 de setembro: 

09:00 – Palco 01 – Sorteio das danças do 1º grupo das Danças Tradicionais Força B 

09:20 – Palco 01 – Início das Danças Tradicionais Força B 

13:30 – Palco 01 – Abertura Oficial 
 

08:00 – Palco 02 – Classificatória Chula 
 

08:30 – Palco 03 – Classificatória Declamação Feminina 
 

09:00 – Palco 04 – Classificatória de Declamação Masculina 
 

09:00 – Palco 05 – Classificatória de Dança de Salão 
 

09:30 – Palco 06 -  Classificatória de Solista Vocal Feminina 
 

09:00 – Palco 07 – Classificatória de Solista Vocal Masculina 

09:00 – Palco 08 – Classificatória e Final de Causo  

 

Dia 03 de Setembro 

09:00 – Palco 01 – Sorteio das danças do 1º grupo das Danças Tradicionais Força A 

09:30 – Palco 01 – Início das Danças Tradicionais Força A (sem pausa para o almoço) 

08:30 – Palco 02  – Final de Chula 

09:00 – Palco 03.– Final de Declamação Feminina  

09:00 – Palco 04  – Final de Declamação Masculina 

09:00 – Palco 05  – Final de Dança de Salão 

09:30 – Palco 06 -  Final de Solista Vocal Feminina 



13:00 – Palco 07 – Final de Solista Vocal Masculina 

18:00 – Palco 01 - Encerramento com a divulgação dos resultados dos classificados para a final do ENART 

2023 (horário estimado/previsto) 

Link dos classificados para 2ª Inter: 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1SQ5a9sL9QgUHnPEo0OzMHtajH6hCsANO_Unjlt29-

_8/edit#gid=105656723 

 

6 – PRAZO DE EXECUÇÃO: Dias 02 e 03 de setembro de 2023 

 

7 – CUSTOS GERAIS 

Descrição 

Criação da identidade visual do evento e Assessoria de Imprensa 

Sonorização para as apresentações de danças tradicionais 

Locação de tablado para as danças tradicionais 

Locação de tablado para a modalidade chula 

Locação de praticável para Declamação Masculina 

Locação de praticável para Solista Vocal Masculina 

Serviço de internet 

Filmagem 

Transmissão ao vivo pela internet 

Sonorização dos demais palcos 

Sistema de avaliação 

Serviço de apuração dos resultados 

Insumos para Secretaria do evento: folhas A4, canetas, grampeador, grampos, clips, pastas e 

crachás. Locação de impressoras. 

Alimentação das equipes de trabalho, organização e avaliadores 

Hospedagem para organização, direção e avaliadores 

Fundo de Palco, Painéis, Banner, Divulgação em emissoras de Rádio da região. 

Decoração 

Locação de pirâmides  

Deslocamento dos Avaliadores, Produção, Organização e Direção 

Gestão e organização do evento; Assessoria Contábil e Assessoria Jurídica 

VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 

 

Conta bancária vinculada ao projeto: 

Banco: Banrisul              Agência: 0834              Conta corrente: 06.125003.0-8 

 

* TODAS AS DESPESAS SERÃO SER COMPROVADAS, MEDIANTE NOTA FISCAL E MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA EM CONTA ESPECÍFICA. 



 

8 - CUSTOS ESPECÍFICOS  

Os custos do evento estão distribuídos para pagamento de aluguel de sistemas de som, tablados para as 

danças e para chula, praticáveis, decoração, serviço de apuração dos resultados, comissão de avaliadores, 

internet, filmagem e transmissão ao vivo e demais despesas para a realização da 2ª Inter-regional do 

ENART 2023. 

A Prefeitura de Capão da Canoa aportará com R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) oriundos de recursos 

próprios, provenientes do orçamento do ano de 2023 e, a entidade parceira entrará com as contrapartidas 

voltadas para o social, educacional e preservação das tradições, sendo que, caso o valor total não seja 

integralmente utilizado para o projeto, a entidade se compromete a devolver ao Poder Público o saldo 

restante (da conta bancária vinculada ao projeto) para Secretaria de Turismo e Desenvolvimento 

Econômico de Capão da Canoa. 

 

8.1 – CONTRAPARTIDA 

O Movimento Tradicionalista Gaúcho fornecerá, em contrapartida: 

- O acesso gratuito ao público 

- Disponibilizará espaço para exposição de artesanato de artesãs da cidade de Capão da Canoa 

- Divulgará a marca do Município no rol dos patrocinadores/realizadores do evento 

BENEFÍCIOS 

O evento além de fomentar a valorização das tradições gaúchas por meio das apresentações artístico-

competitivas das modalidades do festival e promoverá o incentivo a formação de plateia através do acesso 

de forma gratuita para toda a comunidade a programação completa durante os dois dias de evento. 

 

 Pelo presente, conclui-se que o mesmo está de acordo com a Lei nº 13019/2014 e em conformidade 

técnica, para a celebração de parceria entre a Prefeitura Municipal de Capão da Canoa e o Movimento 

Tradicionalista Gaúcho – MTG para a realização da 1ª Inter-regional do ENART que ocorrerá nos dias 02 

e 03 de setembro de 2023. 

                                                     Porto Alegre – RS, 08 de agosto de 2023. 

 

 

 

______________________________ 

Ilva Maria Borba Goulart 

Presidente 

Movimento Tradicionalista Gaúcho - MTG 


